
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

ISI 18. 20 do OutubPO ds 1953»

DÁ a^donomlnaçao àe ”ãRMAN-
DO PRADO**,tt riia vulgari»nte oojlie-
olâa poi* ”Rua Hofva***

0 CldadSo GENTIL AUOGSTO EELBM, P3P6felto Municipal do PoPln-
tina pOto,

PAZ aatoi* a todos gs seua ^^íolpea quo a GAMARA MUNICIPAL DE
PARINTINS, em aua 2a#reunlao ardlnorla decvetou e eu eonclono a soguln*»
te

L E X

Art? 1?- Pica denominada "ARMANDO PRADO", a rua^vulgarmonte oonheclda
pop "Rua Nova",situada neata oida^ apoa a Avenida ^masonas
traoiio oon^eendido entre o Cemlterlo e Matadouro Pa'blieo,Uu**
nioipoia*

ArtS A proBonto lei entrosa em vigor data de sua publlcação,re
vogadas as^ disposições em oontrorlOf.

PEKPEITUEA MONICIPAL DE PARINTINS, J^O d© qututCO de 19&S,

»

\I

m, m \V

Qeatll^Augueto Belim;
Prefeito Muiiloipeú..

Surlco Parime de Olivelrã

Secretario, em eomisaão.

A presente Lei foi publiooia noatq Secretaria da Prefeitura Hunlolpoi
de Parlntlna, $^os vinte dias do mea de Oututro de mll novecentos e /
cinquentas tres*

Eurleo Farime de oiivs^ra
Seor»tarlo,em eomlsaao.


